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Considerações técnicas sobre procedimentos sanitários na
exportação e importação de animais vivos e material genético de

animais

Sueleyde Oliveira Asnobre de Sousa

Resumo:
O trânsito internacional de animais, material genético animal e seus produtos, exige
documentação específica para cada espécie e/ou produto, conforme requisitos de cada país,
acordado por meio de negociação sanitária para emissão do certificado zoossanitário
internacional (CZI). O controle do trânsito internacional de animais e seus produtos é de grande
importância para o comércio, visando qualidade e a sanidade das mercadorias. O trânsito
internacional de animais, material genético animal e também de seus produtos, possui
regulamentação como barreiras sanitárias, visando a mitigação de risco, tendo em vista o controle
de doenças, sendo, no Brasil, o Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) responsável por
este controle, através do Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional (VIGIAGRO),
seguindo as diretrizes da Organização Mundial de Saúde Animal (OMSA).

Palavras-chave: OMSA; mitigação de riscos; CZI.
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1 INTRODUÇÃO

O Brasil se destaca tanto pela exportação quanto pelo consumo interno de carne bovina.

Para garantir qualidade aos padrões exigidos pelos consumidores e permitir a realização das

exportações, é necessário cumprir com rigorosos requisitos sanitários (CARVALHO, 2010;

MAGALHÃES, 2022).

Segundo o ComexStat (2024), tem-se a Turquia como um dos principais destinos de

exportação de bovino vivo, com média de 369.585 bovinos e em seguida o Iraque com 52.948 no

ano de 2023. Já para sêmen bovino, o maior destino no ano de 2023 foi o Paraguai com média de

199.121 e a Colômbia com 167.573.

Para importação, o maior mercado atualmente é o de suínos, onde, ainda segundo o

ComexStat (2024), foram importados uma média de 5.839 suínos vivos dos Estados Unidos e 381

da Dinamarca, no ano de 2023.

A pecuária é importante para a economia brasileira, com o país aumentando sua presença

no mercado internacional, especialmente na produção de carne bovina, suína e de frango. O

Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA) e a Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA)

regulam e controlam os produtos de origem animal destinados à exportação, garantindo qualidade

e segurança. Juntamente com as secretarias estaduais de agricultura, o ministério realiza

fiscalização rigorosa para assegurar que as normas brasileiras atendam às exigências sanitárias

dos países importadores (BRASIL, 2023; GRANDO, 2024).

No Brasil, a fiscalização e o controle da entrada dos produtos e insumos agropecuários

são executados pelo MAPA, por meio do Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional

(VIGIAGRO, 2010). Os procedimentos e requisitos sanitários são específicos para cada tipo de

produto, animal ou espécie animal, podendo variar de acordo com o país de origem e a finalidade

da importação (MAPA, 2021). Os certificados veterinários internacionais, que detalham os

requisitos de saúde animal atendidos pelos produtos exportados, são fundamentais para assegurar

um comércio internacional seguro (OMSA, 2023).

Para a exportação, é necessário que os animais estejam acompanhados pelo Certificado

Zoossanitário Internacional (CZI), onde o Serviço Veterinário Oficial (SVO) atesta a sanidade

animal e é emitido após inspeção sanitária ou exames para diagnóstico de doenças. As condições

de saúde dos animais são verificadas através de acompanhamento veterinário regular, vacinas e
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exames exigidos por lei. Além disso, são avaliadas as instalações, o uso de insumos adequados,

como alimentação livre de produtos de origem animal, e o registro documental da atividade. O

CZI é emitido pelo Departamento de Saúde Animal (DSA), da Secretaria de Defesa Agropecuária

(SDA) do MAPA (MAPA, 2021).

As diretrizes da Organização Mundial de Saúde Animal (OMSA) são utilizadas como

padrões para o trânsito internacional, sendo adotadas por cada país capaz de cumpri-las e de

acordo com a situação sanitária de cada um (STRINGFELLOW e SEIDEL, 1998). As

exportações de animais vivos ou produtos de origem animal devem cumprir os requisitos

regulamentados pelo MAPA. O comércio de animais pode disseminar doenças significativas para

o comércio internacional e a saúde pública (MORAES, 1993), pois a importação de animais e

produtos de origem animal apresenta riscos de introdução de diversas doenças, infecções ou

infestações no país importador (OMSA, 2018).

O objetivo do presente trabalho, é apresentar procedimentos técnicos para certificação

zoossanitária para animais vivos e/ou material genético através de requisitos zoossanitários e sua

importância.

2 REVISÃO DE LITERATURA

2.1 Certificado Zoossanitário Internacional (CZI)

O Certificado Zoossanitário Internacional (CZI), emitido pelo Departamento de Saúde

Animal, da Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA),

atesta a sanidade animal após inspeção sanitária e/ou exames diagnósticos, verificando a saúde

dos animais através de acompanhamento veterinário regular, vacinas e exames. Também são

avaliadas as condições das instalações, o uso de insumos apropriados e a documentação da

atividade.

Cada país tem seus requisitos para importação, sendo alguns já acordados com o Brasil,

essas informações estão disponíveis e são fornecidas pelo MAPA (MAPA, 2023). O Certificado

Zoossanitário Internacional (CZI) tem como objetivo garantir que o cumprimento do requisito

daquele país, é emitido ou aprovado pelo Serviço Veterinário Oficial do país de origem ou de

procedência dos animais. (INDEA, 2011).
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2.2 Requisitos de importação

Segundo o MAPA (2020), os requisitos sanitários variam de acordo com cada espécie e

produto importado. Podem ser de caráter temporário ou definitivo, e são estabelecidos por

intermédio de decretos, instruções normativas ou regulamentos. É necessário consultar o MAPA

antes de qualquer importação, sendo necessário documentação e instalações segundo legislação,

sendo autorizados pelo MAPA. Os animais e mercadorias de origem animal, são inspecionados

física e documentos, feito pelo Auditor Fiscal Federal Agropecuário (AFFA), que tem papel

importante na barreira sanitária, e, quando necessário, estabelecido os critérios para a quarentena

dos animais.

Ainda de acordo com o MAPA (2020), para cães e gatos, diferente dos outros animais,

não é necessária autorização prévia, ou seja, utiliza-se somente o certificado veterinário oficial,

desde que atenda as exigências previamente determinadas pelo MAPA.

2.3 Organização Mundial de Saúde Animal - OMSA

‘‘Em 1924, criou-se o Office International des Epizooties - OIE, hoje conhecido como

Organização Mundial de Saúde Animal - OMSA’’ (OMSA, 2024). Atualmente, comemorando

100 anos, naquele ano, 28 nações fundadoras reuniram-se para abordar os temas, saúde e o

bem-estar dos animais, pois era uma preocupação, já que o comércio de animais e dos seus

produtos se expandia gradativamente, tendo até hoje como missão melhorar a saúde animal a

nível mundial, garantindo assim um futuro melhor para todos (OMSA, 2022).

As diretrizes da OMSA, são referência internacional sobre doenças de animais com papel

importante no comércio (FIOCRUZ, 2024).

Cada país membro da OMSA (Anexo 1) tem o papel de notificar as doenças encontradas

em seu território, sendo a OMSA responsável por obter tais informações e divulgá-las para que

sejam tomadas medidas mitigatórias para o comércio internacional animal e seus produtos, mas

não somente doenças animais, como também zoonoses (doenças transmitidas de animais para

humanos).

Estas informações são enviadas de forma compulsória para doenças de maior importância,

ou de forma periódica para controle e atualização, sendo assim possível ter um maior controle de
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níveis das doenças e possíveis focos para que se possa conter e controlar o mais breve e não se

expandindo. Essas informações são coletadas e estudadas para que se encontre medidas melhores

ou mais eficazes, sendo disponibilizada tais informações para que possa auxiliar os países

membros a melhorar e controlar essas doenças (OMSA, 2024).

Ainda de acordo com a OMSA (2024), a OMSA fornece apoio técnico aos países

membros na erradicação e controle de doenças animais, incluindo aquelas transmissível a

humanos, oferecendo conhecimentos especializados, especialmente aos países mais pobres para

controlar doenças que causam perdas de gado, ameaçam a saúde pública e outros países

membros.

A OMSA tem como missão melhorar o conhecimento e a transparência da saúde animal

global. Para isso, desenvolve e gerencia o Sistema Mundial de Informação de Saúde Animal, uma

plataforma de relatórios baseada na WAHIS (World Animal Health Information System). Os

membros devem reportar a OMSA todas as doenças notificáveis   de animais terrestres e aquáticos

detectadas nos seus territórios, esta informação ficará imediatamente disponível, para que os

países possam tomar todas as medidas preventivas necessárias. A OMSA mantém uma lista de

doenças de notificação obrigatória que é atualizada anualmente (USDA, 2024).

A OMSA cria normas que os países membros podem usar para se proteger da introdução

de doenças e agentes patogênicos, sem criar barreiras sanitárias desnecessárias. Suas principais

normas incluem: o Código Sanitário de Animais Terrestres , o Manual de Testes Diagnósticos e

Vacinas para Animais Terrestres , o Código Sanitário de Animais Aquáticos e o Manual de Testes

Diagnósticos para Animais Aquáticos (OMSA, 2024).

‘‘Os padrões OMSA são reconhecidos pela Organização Mundial do Comércio como

referência em normas sanitárias internacionais’’ (OMSA, 2024).

2.4 Doenças de status reconhecido pela OMSA

Atualmente a OMSA reconhece sete doenças com status oficial (Figuras 1, 2, 3, 4, 5, 6 e

7), incluindo a peste bovina, tendo o último caso registrado em 2001, sendo considerada a

segunda doença erradicada no mundo.

O processo de status oficial pela OMSA é feito de forma voluntária de cada país membro,

sendo aplicado para seis doenças: peste equina africana, peste suína clássica (PSC),
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pleuropneumonia contagiosa bovina (PPCB), peste dos pequenos ruminantes (PPR),

encefalopatia espongiforme bovina (EEB) e febre aftosa (FA).

O reconhecimento oficial do status de saúde animal dos países membros é crucial para o

comércio internacional e representa um dos principais vínculos jurídicos entre a OMSA e a

Organização Mundial do Comércio (OMC), no contexto do Acordo sobre a Aplicação de

Medidas Sanitárias e Fitossanitárias (Acordo SPS), que é aplicável a todas as medidas sanitárias e

fitossanitárias que possam afetar, direta ou indiretamente, o comércio internacional (OMSA,

2021; OMC, 1995).

Figura 1 - Status Oficial de países membros - Peste Equina Africana

Fonte: OMSA, 2024.

O Brasil é reconhecido oficialmente como livre de peste equina africana.
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Figura 2 - Status Oficial de países membros - Encefalopatia Espongiforme Bovina (EEB)

Fonte: OMSA, 2024.

O Brasil é reconhecido como risco insignificante para EEB.

Figura 3 - Status Oficial de países membros - Pleuropneumonia Contagiosa Bovina

Fonte: OMSA, 2024.

O Brasil é reconhecido oficialmente como livre de pleuropneumonia contagiosa bovina.
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Figura 4 - Status Oficial de países membros - Peste Suína Clássica (PSC)

Fonte: OMSA, 2024.

O Brasil é reconhecido como tendo zonas livres de PSC, compostas pelos estados do

Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Acre, Bahia, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso,

Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rondônia, São Paulo, Sergipe, Tocantins e

Distrito Federal, e alguns municípios do estado do Amazonas.

Figura 5 - Status Oficial de países membros - Febre Aftosa (FA)

Fonte: OMSA, 2024.
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O Brasil é reconhecido oficialmente como livre de FA, com zonas com ou sem vacinação,

sendo reconhecidos oficialmente Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, Acre, Rondônia e

alguns municípios do Amazonas e Mato Grosso.

Atualmente, de acordo com as Portarias nº 665 de 21 de março de 2024 e nº 678 de abril

de 2024, o Brasil reconhece nacionalmente como livres de febre sem vacinação os outros 22

estados como livres de febre aftosa sem vacinação.

"Art. 1º Reconhecer nacionalmente como livres de febre aftosa sem vacinação os
Estados de Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão,
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio
de Janeiro, Rio Grande do Norte, Roraima, São Paulo, Sergipe, Tocantins e o Distrito
Federal" (Jusbrasil, 2024).

Sendo estes ainda não reconhecidos oficialmente pela OMSA, pois a atualização do status

da FA será somente em 2025.

Figura 6 - Status Oficial de países membros - Peste dos Pequenos Ruminantes

Fonte: OMSA,2024.

O Brasil é reconhecido oficialmente como livre de peste dos pequenos ruminantes.
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2.5 Barreiras sanitárias

Para prevenir a introdução de patógenos, o controle das importações de animais, seus

produtos, subprodutos e material genético é essencial. O Departamento de Saúde Animal

(DSA/SDA/MAPA) realiza uma análise prévia de todos os processos de importação,

estabelecendo os requisitos necessários para a entrada dessas mercadorias no país. A análise

considera fatores como o tipo de mercadoria, situação sanitária do país de origem, destino e

finalidade da importação, tendo em vista a mitigação de risco (BRASIL, 2017).

A certificação (CZI), o VIGIAGRO e a quarentena, são algumas das principais barreiras

sanitárias.

2.5.1 VIGIAGRO

A Vigilância Agropecuária Internacional (VIGIAGRO), do MAPA, é responsável por

fiscalizar os portos, aeroportos internacionais, postos de fronteira e aduanas especiais, no âmbito

da inspeção e fiscalização do trânsito internacional de animais, vegetais, produtos e insumos

agropecuários.

A fiscalização federal agropecuária realiza inspeção nas exportações para certificação

fitossanitária, zoossanitária e sanitária das mercadorias. Na importação, tendo como base os

requisitos de importação do país de destino, a mercadoria é fiscalizada para verificar se atende

aos requisitos daquele país (EMBRAPA, 2012; VIGIAGRO, 2024; BRASIL, 2024).

2.5.2 Quarentena

A realização da quarentena e de testes diagnósticos em animais vivos é uma medida de

gestão de risco importante, quando necessário, nos processos de importação, sendo realizados em

locais oficiais ou credenciados pelo MAPA, cumprindo exigências estabelecidas, tendo como

missão a proteção e preservação do patrimônio pecuário brasileiro (BRASIL, 2017).

O período de quarentena é importante para a realização de exames laboratoriais e clínicos,

pois a forma mais comum de doenças nas granjas e no rebanho é através de animais que não
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apresentam sintomas, sendo também tratados contra ectoparasitas e endoparasitas, sendo

determinado um período para cada espécie, podendo ser estendido, se necessário (EMBRAPA,

2021). No caso de exportações, para bovinos, ovinos e caprinos, há um período mínimo de sete

dias, quando não definidos os requisitos pelo país importador (BRASIL, 2019).

2.5.3 Certificação e Requisitos

Conforme seções 2.1 e 2.2 e segundo o MAPA (2023) a certificação ocorre através de

negociações entre o país exportador e o país importador, sendo responsável por essas negociações

a Coordenação-Geral do Trânsito, Quarentena e Certificação Animal (CGTQA), do

Departamento de Saúde Animal do MAPA (CGTQA/DSA/SDA/MAPA).

Ainda segundo o MAPA (2023), cada país possui um requisito de importação para

determinada mercadoria, geralmente de acordo com as diretrizes da OMSA, e alguns possuem

condições mais específicas como a União Européia e Estados Unidos da América, o país

exportador faz propostas a qual é possível ou não cumprir e cabe ao país importador aceitá-las,

para abertura de mercado.

Desta forma, quando há abertura de mercado, o certificado é publicado no Painel de

Requisitos de Importação e Certificados de Exportação, estando disponível para todos acessarem

(modelos de requisito e certificado nos anexos 2 e 3), (MAGALHÃES, 2022; BRASIL, 2023).
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Figura 7 - MAPA - Painel de Requisitos de Importação e Certificados de Exportação

https://mapa-indicadores.agricultura.gov.br/publico/extensions/PAINEIS_CGTQA/PAINEIS_CGTQA.html

Fonte: MAPA, 2024.

2.6 Auditor Fiscal Federal Agropecuário Médico Veterinário

O AFFA está presente em pontos estratégicos importantes como nos portos, aeroportos e

nos postos de fronteira, exercendo um controle rigoroso para proteger os rebanhos brasileiros contra

contaminações. Inspecionam e certificam todas as solicitações de importação de animais, produtos e

subprodutos de origem animal, além de todos os produtos exportados e insumos agropecuários.

(ANFFA, 2024).

Também atuam no campo prevenindo, controlando e erradicando pragas e doenças,

monitorando rebanhos, registrando raças animais e genealogias, e verificando material de reprodução

animal, como sêmen, embriões e ovos férteis. Além disso, registram e credenciam empresas

agropecuárias e agroindustriais, incluindo aquelas de produtos veterinários, farmacêuticos, biológicos,

de embelezamento e de alimentação animal. Supervisionam abatedouros, frigoríficos, indústrias de



15

pescado, laticínios, entrepostos de ovos, classificação e padronização de produtos animais, embriões e

sêmen, laboratórios de diagnóstico sanitário e distribuidoras de insumos agropecuários. Nos

laboratórios, realizam análises para garantir a classificação e qualidade dos produtos, segurança

alimentar e saúde animal. Isso abrange o controle de medicamentos veterinários, vacinas,

diagnósticos de doenças como febre aftosa e gripe aviária, produtos de origem animal e a detecção de

resíduos biológicos e químicos. Os laboratórios verificam toxinas nos alimentos e analisam alimentos

destinados ao consumo animal, prevenindo doenças como a encefalopatia espongiforme bovina. Os

Auditores Fiscais também são responsáveis por credenciar e auditar laboratórios públicos e privados,

entre outras atividades. (ANFFA, 2024).

Um exemplo disso, segundo o MAPA (2023), em março daquele ano, foram apreendidos

nove galos de briga que vinham da Bolívia através da fronteira com Corumbá no Mato Grosso, a ação

visa a prevenção e controle da influenza aviária, doença de grande importância para a pecuária,

altamente contagiosa que afeta inúmeras espécies de aves domésticas e silvestres e em alguns casos

até mesmo espécies de mamíferos, incluindo seres humanos. O motorista que transportava as aves

afirmou ter vindo da Bolívia e mostrou uma Guia de Trânsito Animal (GTA) que não correspondia à

carga transportada. Devido às irregularidades encontradas, os nove animais e as gaiolas foram

apreendidos. Considerando que a Bolívia já havia relatado casos de influenza em seu território e não

havia documentação comprovando a sanidade dos animais, eles foram sacrificados por um

profissional autorizado e posteriormente incinerados. Contam também com um sistema de

pulverização para descontaminação de caminhões que transportam aves que vão à Bolívia e retornam

ao Brasil.

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Neste estudo, podemos entender que as barreiras sanitárias são primordiais para o

controle de entrada de doenças. Com base no estudo, a mitigação de risco é o principal ponto para

todo o processo.

No Brasil, essa função é do AFFA do MAPA, onde é possível encontrar em cada ponto

estratégico, sendo o intuito a mitigação de risco, desde as negociações para abertura de mercado e

certificação, até a documentação, entrada e saída de cada animal, material ou produto de origem

animal, estando presentes em portos e aeroportos para controle de entrada e saída, tanto quanto

em outros países, fazendo um contato direto com as autoridades locais, para que seja feita a
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negociação e cuidados com os interesses brasileiros em outros países, sendo a maior dificuldade o

cumprimento dos requisitos sanitários/zoossanitários para certificação, onde se possa atender as

exigências de cada país, especialmente seguindo as diretrizes do Código Sanitários de Animais

Terrestres e Aquáticos da OMSA, o qual os países membros tem como base.

A importância do CZI, que é elaborado através de requisitos de importação, para um

maior controle de doenças, de forma que pode-se considerar como primeira barreira sanitária,

onde o país exportador cumpre com os requisitos do país importador, sendo atestado pelo

Veterinário Oficial ou credenciado.

Nisso entendemos que a sanidade no trânsito animal, está ligado diretamente com a

economia, sendo de grande importância na pecuária, tendo reflexo diretamente na situação

econômica do país, com isso, o Brasil tem sempre atualizado, conforme necessário, suas

exigências, para que se possa de certa forma, ter um controle cada vez melhor entre sanidade

animal e o trânsito internacional.
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Anexo 1 - Lista de países membros da OMSA

AFEGANISTÃO ALBÂNIA ARGÉLIA ANDORRA

ANGOLA ARGENTINA ARMÊNIA AUSTRÁLIA

ÁUSTRIA AZERBAIJÃO BAHAMAS Bahrein

BANGLADESH BARBADOS BIELORRÚSSIA BÉLGICA

BELIZE BENIM BUTÃO BOLÍVIA

BÓSNIA E
HERZEGOVINA

BOTSWANA BRASIL BRUNEI

BULGÁRIA BURKINA FASO BURUNDI CAMBOJA

CAMARÕES CANADÁ CABO VERDE ÁFRICA CENTRAL
(REP.)

CHADE CHILE TAIPEI CHINÊS COLÔMBIA

COMORES CONGO (REP. DEM. DO) CONGO (REP. DO) COSTA RICA

COSTA DO MARFIM CROÁCIA CUBA CURAÇAU

CHIPRE REPÚBLICA CHECA DINAMARCA DJIBOUTI

DOMINICANA
(REP.)

EQUADOR EGITO EL SALVADOR

GUINÉ
EQUATORIAL

ERITREIA ESTÔNIA ESSUATÍNI

ETIÓPIA FIJI FINLÂNDIA FRANÇA

GABÃO GÂMBIA GEÓRGIA ALEMANHA

GANA GRÉCIA GUATEMALA GUINÉ

GUINÉ-BISSAU GUIANA HAITI HONDURAS

HUNGRIA ISLÂNDIA ÍNDIA INDONÉSIA

IRÃ IRAQUE IRLANDA ISRAEL
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ITÁLIA JAMAICA JAPÃO JORDÂNIA

CAZAQUISTÃO QUÊNIA COREIA (DEM.
PEOPLE'S. REP. OF)

LETÔNIA

COREIA (REP. DE) KUWAIT QUIRGUIZSTÃO LAOS

LÍBANO LESOTO LIBÉRIA LÍBIA

LIECHTENSTEIN LITUÂNIA LUXEMBURGO MADAGÁSCAR

MALAWI MALÁSIA MALDIVAS MALI

MALTA MAURITÂNIA MAURÍCIO MÉXICO

MICRONÉSIA
(ESTADOS
FEDERADOS DE)

MOLDÁVIA MONGÓLIA MONTENEGRO

MARROCOS MOÇAMBIQUE MIANMAR NAMÍBIA

NEPAL NOVA CALEDÔNIA NOVA ZELÂNDIA NICARÁGUA

NÍGER NIGÉRIA MACEDÔNIA DO
NORTE (REP. DA)

NORUEGA

OMÃ PAQUISTÃO PANAMÁ PAPUA NOVA GUINÉ

PARAGUAI REPÚBLICA POPULAR
DA CHINA

PERU FILIPINAS

POLÔNIA PORTUGAL CATAR REPÚBLICA DA
TURQUIA

ROMÊNIA RÚSSIA RUANDA ARÁBIA SAUDITA

SENEGAL SANTA LÚCIA SÃO MARINO SÃO TOMÉ E
PRÍNCIPE

ÁFRICA DO SUL ESPANHA SÉRVIA SEICHELES

SERRA LEOA SINGAPURA ESLOVÁQUIA ESLOVÊNIA

SOMÁLIA SUDÃO DO SUL (REP.
DO)

SRI LANKA SÃO VICENTE E
GRANADINAS
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PAÍSES BAIXOS EMIRADOS ÁRABES
UNIDOS

SUDÃO SURINAME

SUÉCIA SUÍÇA SÍRIA TAJIQUISTÃO

TANZÂNIA TAILÂNDIA REINO UNIDO TIMOR-LESTE

TOGO TRINIDAD E TOBAGO TUNÍSIA TURQUEMENISTÃO

UGANDA UCRÂNIA ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA

URUGUAI

UZBEQUISTÃO VANUATU VENEZUELA IÉMEN

VIETNÃ ZÂMBIA ZIMBÁBUE
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Anexo 2 - Modelo de Certificado Zoossanitário para exportação de bovinos para engorda do
Brasil para o Egito
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Fonte: Mapa, 2024.
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Anexo 3 - Modelo de certificado veterinário internacional para a exportação de ovos para incubar
de aves domésticas e aves domésticas de um dia aos estados partes do Mercosul
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Fonte: Mapa, 2024.


